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00002

EMENDA N°®

(a MPV 695/2015)

Dé-se ao art. 1° da Medida Proviséria n°® 695, de 2015, a seguinte
redacio:

§ 1° Caso a instituicdo financeira ou empresa a ser
adquirida seja fiscalizada pelo Banco Central, a instituicdo adquirente
terd acesso a respectiva nota de solvéncia do Banco Central e a
aquisicdo ou incorporagdo sé podera ser aprovada caso a nota indique
que a instituicdo a ser adquirida ou incorporada seja solvente.

§ 2° Se a institui¢do financeira ou empresa a ser
adquirida ndo for fiscalizada pelo Banco Central, serd necessdrio
que a adquirente tenha acesso a, pelo menos, dois relatérios
independentes de auditoria, que comprovem a solvéncia da
instituicdo ou empresa a ser adquirida.

§ 3° A autorizacgdo prevista no caputé valida até 31 de
dezembro de 2018.

JUSTIFICACAO

A presente Medida Provisdria revalida a autorizagdo - finda em junho de 2011
- de aquisicdo de institui¢cdes financeiras pelo Banco do Brasil (BB) e pela Caixa
Econdmica Federal (CEF).

Embora a exposicio de motivos alegue nobres propésitos (eficiéncia e
competitividade do BB e da CEF), na pratica, o Governo se prepara para absorver
empresas financeiras insolventes, a exemplo do que se passou em 2009, com
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a incorporacdo pelo BB, do BESC, Banco do Estado do Piauf, Nossa Caixa e metade
do Banco Votorantim e pela CEF, de 49% do Banco Panamericano.

Considerando-se que o quadro macroecondmico nacional apresenta sinais
claros de recessdo, ao lado da elevagdo na taxa de juros, aumento da inflagdo e
oscilagdo da taxa cambial, que condicionaram o crescimento da inadimpléncia
bancéria, o ressurgimento deste dispositivo que autoriza a incorporacdo de
instituicdes financeiras gera a expectativa de que fatos do passado recente, que
causaram prejuizos as institui¢des oficiais de crédito, como os casos da Nossa Caixa,
Banco Panamericano e Banco Votorantim, possam estar de volta.

O Governo tem negado que o objetivo seja “federalizar” as perdas das
instituicdes financeiras. Ainda que assim seja, a emenda proposta, de carater
prudencial, em defesa das financgas publicas, ndo prejudica os demais objetivos,
sejam quais forem. O cendrio econdmico justifica a preocupacio e o Governo nido
tem credibilidade. Por todo o exposto, peco apoio de meus pares para esta emenda
que previne que novos ralos nas finangas do Estado surjam.

Senado Federal, de de

Senador Ronaldo Caiado
(DEM - GO)
Lider do Democratas

Emenda ao texto inicial.

SF/15966.65109-28




             LexEdit 2015-10-07T19:15:53.043-03:00 2015-10-07T19:15:53.043-03:00 2015-10-07T19:15:53.043-03:00 Emenda legislativa LexEdit 1.7 application/pdf   Emenda legislativa     Emenda legislativa     pt-BR      Senador Ronaldo Caiado     Genérico   3 B    http://ns.adobe.com/pdf/1.3/ pdf Adobe PDF Schema    internal A name object indicating whether the document has been modified to include trapping information Trapped Text      http://www.aiim.org/pdfa/ns/id/ pdfaid PDF/A ID Schema    internal Part of PDF/A standard part Integer   internal Amendment of PDF/A standard amd Text   internal Conformance level of PDF/A standard conformance Text              Emenda ao texto inicial.        EMENDA Nº ________   (à MPV 695/2015)     Dê-se ao art. 1º da Medida Provisória nº 695, de 2015, a seguinte redação:    “ Art. 1º       § 1º Caso a instituição financeira ou empresa a ser adquirida seja fiscalizada pelo Banco Central, a instituição adquirente terá acesso à respectiva nota de solvência do Banco Central e a aquisição ou incorporação só poderá ser aprovada caso a nota indique que a instituição a ser adquirida ou incorporada seja solvente.           § 2º Se a instituição financeira ou empresa a ser adquirida não for fiscalizada pelo Banco Central, será necessário que a adquirente tenha acesso a, pelo menos, dois relatórios independentes de auditoria, que comprovem a solvência da instituição ou empresa a ser adquirida.           § 3º A autorização prevista no  caputé válida até 31 de dezembro de 2018.     ”    JUSTIFICAÇÃO      A presente Medida Provisória revalida a autorização - finda em junho de 2011 - de aquisição de instituições financeiras pelo Banco do Brasil (BB) e pela Caixa Econômica Federal (CEF).     Embora a exposição de motivos alegue nobres propósitos (eficiência e competitividade do BB e da CEF), na prática, o Governo se prepara para absorver empresas financeiras insolventes, a exemplo do que se passou em 2009, com a incorporação pelo BB, do BESC, Banco do Estado do Piauí, Nossa Caixa e metade do Banco Votorantim e pela CEF, de 49% do Banco Panamericano.      Considerando-se que o quadro macroeconômico nacional apresenta sinais claros de recessão, ao lado da elevação na taxa de juros, aumento da inflação e oscilação da taxa cambial, que condicionaram o crescimento da inadimplência bancária, o ressurgimento deste dispositivo que autoriza a incorporação de instituições financeiras gera a expectativa de que fatos do passado recente, que causaram prejuízos às instituições oficiais de crédito, como os casos da Nossa Caixa, Banco Panamericano e Banco Votorantim, possam estar de volta.     O Governo tem negado que o objetivo seja “federalizar” as perdas das instituições financeiras. Ainda que assim seja, a emenda proposta, de caráter prudencial, em defesa das finanças públicas, não prejudica os demais objetivos, sejam quais forem. O cenário econômico justifica a preocupação e o Governo não tem credibilidade. Por todo o exposto, peço apoio de meus pares para esta emenda que previne que novos ralos nas finanças do Estado surjam.      Senado Federal,          de                                          de                 .      Senador Ronaldo Caiado   (DEM - GO)    Líder do Democratas       


   s   mnelmag 0  Emenda Válida  MPV 695/2015   
       Dê-se ao art. 1º da Medida Provisória nº 695, de 2015, a seguinte 
      redação:
      
      “ Art. 1º  ..................................................
    
     
       § 1º Caso a instituição financeira ou empresa a ser adquirida seja 
      fiscalizada pelo Banco Central, a instituição adquirente terá acesso à 
      respectiva nota de solvência do Banco Central e a aquisição ou 
      incorporação só poderá ser aprovada caso a nota indique que a 
      instituição a ser adquirida ou incorporada seja solvente.
    
     
        
    
     
       § 2º Se a instituição financeira ou empresa a ser adquirida não 
      for fiscalizada pelo Banco Central, será necessário que a adquirente 
      tenha acesso a, pelo menos, dois relatórios independentes de auditoria, 
      que comprovem a solvência da instituição ou empresa a ser adquirida.
    
     
        
    
     
       § 3º A autorização prevista no  caput 
      é válida até 31 de dezembro de 2018.
    
     
       ..................................................”
       
       A presente Medida Provisória revalida a autorização - finda em 
      junho de 2011 - de aquisição de instituições financeiras pelo Banco do 
      Brasil (BB) e pela Caixa Econômica Federal (CEF).
    
     
       Embora a exposição de motivos alegue nobres propósitos (eficiência 
      e competitividade do BB e da CEF), na prática, o Governo se prepara para 
      absorver empresas financeiras insolventes, a exemplo do que se passou em 
      2009, com a incorporação pelo BB, do BESC, Banco do Estado do Piauí, 
      Nossa Caixa e metade do Banco Votorantim e pela CEF, de 49% do Banco 
      Panamericano. 
    
     
       Considerando-se que o quadro macroeconômico nacional apresenta 
      sinais claros de recessão, ao lado da elevação na taxa de juros, aumento 
      da inflação e oscilação da taxa cambial, que condicionaram o crescimento 
      da inadimplência bancária, o ressurgimento deste dispositivo que 
      autoriza a incorporação de instituições financeiras gera a expectativa 
      de que fatos do passado recente, que causaram prejuízos às instituições 
      oficiais de crédito, como os casos da Nossa Caixa, Banco Panamericano e 
      Banco Votorantim, possam estar de volta.
    
     
       O Governo tem negado que o objetivo seja “federalizar” as perdas 
      das instituições financeiras. Ainda que assim seja, a emenda proposta, 
      de caráter prudencial, em defesa das finanças públicas, não prejudica os 
      demais objetivos, sejam quais forem. O cenário econômico justifica a 
      preocupação e o Governo não tem credibilidade. Por todo o exposto, peço 
      apoio de meus pares para esta emenda que previne que novos ralos nas 
      finanças do Estado surjam.
      Senado Federal  s456 Líder do Democratas          


Emenda ao texto inicial.

EMENDA Nº ________

(à MPV 695/2015)

Dê-se ao art. 1º da Medida Provisória nº 695, de 2015, a seguinte redação:

“Art. 1º 	

§ 1º Caso a instituição financeira ou empresa a ser adquirida seja fiscalizada pelo Banco Central, a instituição adquirente terá acesso à respectiva nota de solvência do Banco Central e a aquisição ou incorporação só poderá ser aprovada caso a nota indique que a instituição a ser adquirida ou incorporada seja solvente.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente Medida Provisória revalida a autorização - finda em junho de 2011 - de aquisição de instituições financeiras pelo Banco do Brasil (BB) e pela Caixa Econômica Federal (CEF).

Embora a exposição de motivos alegue nobres propósitos (eficiência e competitividade do BB e da CEF), na prática, o Governo se prepara para absorver empresas financeiras insolventes, a exemplo do que se passou em 2009, com a incorporação pelo BB, do BESC, Banco do Estado do Piauí, Nossa Caixa e metade do Banco Votorantim e pela CEF, de 49% do Banco Panamericano.

Considerando-se que o quadro macroeconômico nacional apresenta sinais claros de recessão, ao lado da elevação na taxa de juros, aumento da inflação e oscilação da taxa cambial, que condicionaram o crescimento da inadimplência bancária, o ressurgimento deste dispositivo que autoriza a incorporação de instituições financeiras gera a expectativa de que fatos do passado recente, que causaram prejuízos às instituições oficiais de crédito, como os casos da Nossa Caixa, Banco Panamericano e Banco Votorantim, possam estar de volta.

O Governo tem negado que o objetivo seja “federalizar” as perdas das instituições financeiras. Ainda que assim seja, a emenda proposta, de caráter prudencial, em defesa das finanças públicas, não prejudica os demais objetivos, sejam quais forem. O cenário econômico justifica a preocupação e o Governo não tem credibilidade. Por todo o exposto, peço apoio de meus pares para esta emenda que previne que novos ralos nas finanças do Estado surjam.

Senado Federal,          de                                          de                 .

Senador Ronaldo Caiado

(DEM - GO)

Líder do Democratas



